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1.

2.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso X e XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166  do  Regimento  Interno  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  REQUEIRO  ao
Excelentíssimo SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, Senhor GUILHERME MURARO DERRITE,
que forneça as informações ao final elencadas.
 
 
 
CONSIDERANDO os diversos relatos que aportam em meu Gabinete Parlamentar, no sentido de que,
houve mudança nas metas e realizações do Teste de Aptidão Física (TAF) da Polícia Militar;
 
 
 
CONSIDERANDO a informação de que todos os policiais militares precisam realizar o TAF pelo menos
uma vez por ano para se manter apto para o serviço policial;
 
 
 
CONSIDERANDO a preocupação de grande parte dos policiais militares que, sobrecarregados com a
demanda de trabalho,  não estão tendo tempo para treinar  e,  caso não aprovados no TAF,  ficarão
impedidos de realizar atividades delegadas e “dejens”;
 
 
 
INDAGA-SE:
 
 
 

Qual a normativa que regula esse TAF exigido uma vez ao ano?

Caso os policiais militares não sejam aprovados nesse TAF anual, ficarão impedidos de realizar

atividade delegada e “dejens”?

Diante de todo o déficit funcional e a sobrecarga de trabalho dos policiais militares, especialmente

os operacionais, há alguma alternativa para que eles possam ter um período de treino durante a

semana?

Quais providências estão sendo adotadas pela Secretaria de Segurança Pública ou pelo Comando

da Polícia Militar para preparar melhor a tropa?
 
 
Ressaltamos tratar-se de interesse público os esclarecimentos solicitados, como forma de prestação de
contas à população paulista, especialmente para os integrantes da Polícia Militar, que já se encontram
demasiadamente sobrecarregados.
 
 
 

Sala das Sessões, em
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